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RESUMO 

No atual contexto mundial parece evidente que o terrorismo não foi apenas o 

fenômeno que inaugurou o século XXI, mas também que delineará o sistema político e 

jurídico desse novo século. A presente dissertação pretende analisar o impacto do terrorismo 

sobre o sistema jurídico-político desse novo século, tendo por base a premissa de que a 

‘guerra ao terror’ resultou na instauração de um verdadeiro estado de exceção. A 

normalização da exceção será vista teoricamente sob o enfoque de dois principais autores: 

Carl Schmitt e Giorgio Agamben, os quais delimitam também dois importantes conceitos 

correlatos à exceção: o inimigo absoluto e o homo sacer. A contraposição prática ao marco 

teórico será efetivada por meio de outro conceito recentemente consolidado pelo governo 

norte-americano, o de combatente inimigo, utilizado para permitir a detenção indefinida de 

suspeitos de terrorismo. Considerando a amplitude de questões que envolvem o terrorismo, o 

presente estudo estará restrito à análise dos principais julgamentos da Suprema Corte norte-

americana sobre os combatentes inimigos, bem como às reações do governo norte-americano 

às restrições impostas pelo Judiciário. Novamente, surge a preocupação com a criação de 

espaços de exceção e a necessidade de esclarecer quais os procedimentos jurídicos e os 

dispositivos políticos que permitem a coexistência da normalidade com a exceção. A 

consolidação de um novo nomos fundado em novas linhas da amizade e na criação de 

campos, que funcionam com base em um sistema duplo-legal, parece subverter a lógica 

racional da normalidade e da exceção. Como conseqüência última, tem-se a democracia 

sustentada pela criação de espaços de exceção, direitos humanos violados para garantir sua 

observância, a vida eliminada em prol da preservação, o combatente inimigo excluído para 

garantir a segurança do restante do mundo, o nomos criado para fundamentar o direito. 

Palavras chave: democracia, terrorismo, estado de exceção, homo sacer, inimigo 

absoluto, nomos, combatente inimigo. 
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ABSTRACT 

In today's world it seems clear that terrorism was not only the phenomenon that 

opened the twenty-first century, but it will also outline the political and legal system of this 

new century. This thesis analyzes the impact of terrorism on the legal and political system of 

this new century, based on the premise that the 'war on terror' has resulted in establishing a 

true state of exception. The normalization of the exception will be theoretically studied under 

the focus of two major authors: Carl Schmitt and Giorgio Agamben, who also enclose two 

important concepts related to the exception: the absolute enemy and the homo sacer. In 

contrast with the practice framework will be effected through another concept recently 

consolidated by the U.S. government, the enemy combatant, used to allow the indefinite 

detention of terrorism suspects. Considering the breadth of issues involving terrorism, this 

study will be restricted to the analysis of the key judgments of the American Supreme Court 

regarding enemy combatants, as well as the reactions of U.S. government restrictions imposed 

by the judiciary. Again, there is a concern with the creation of spaces of exception and the 

need to clarify which legal procedures and political provisions allow the coexistence of 

normal with the exception. The consolidation of a new nomos founded in new lines of 

friendship and the creation of camps, which run on a two-track legal system, seems to subvert 

the rational logic of normality and exception. As a result, democracy has been sustained by 

the creation of spaces of exception, human rights have been violated to ensure their 

observance, life has been eliminated in order to preserve itself, the enemy combatant has been 

excluded to ensure the security of the rest of the world, and, finally, the nomos has been 

created to ground the law. 

Key words: democracy, state of exception, homo sacer, absolute enemy, nomos, 

enemy combatant.. 


